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Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para que seja enviado Expediente,
através da Presidência desta Egrégia Casa de Leis, à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, na pessoa de seu Secretário Municipal, o Sr. Ricardo Campos Ametla, solicitando que, através

de sua Coordenação de Fiscalização e Posturas Municipais, Chefiada pelo Sr. Luciano Cruz Souza,

"Sejam realizados os estudos e análises técnicas, cabíveis, assim
como, os demais encaminhamentos, tratativas e trâmites legais,
necessários, visando promover a organização, para aqueles que
possuem autorização legal e, principalmente, coibir a proliferação
de instalação de barracas e outros meios de comércio, fixo, na área
da Praça da República, no Centro do Município de Corumbá-MS". 

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação é um pleito, de muitos Munícipes Corumbaenses,
preocupados com essa expansão de barracas e vendedores, que deveriam ser Ambulantes mas que,
acabam se transformando em Vendedores com Pontos Fixos, na área da Praça da República, no Centro do
Município de Corumbá/MS, gerando transtornos à Munícipes e aos Turistas, que visitam aquela região,
em busca de visualizar e registrar (através de fotos e filmagens), os atratativos históricos e turísticos, que
ali se encontram instalados (a própria Praça da República, o ILA, a Igreja de N. Sra. da Candelária, etc.).

  
SALA DAS SESSÕES, 16 de Maio de 2022

  

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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